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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

DECRETO Nº. 73/2023 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.308, de 09 de maio de 2023; decreta. 

 

ART 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de 524.593,22 

(quinhentos e vinte e quaro mil quinhentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos), com recursos de 

superávit financeiro de fontes de recursos, na dotação de despesas, que segue: 

 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.1003 - Investimentos - Obras e Modernização Urbana. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01400 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 524.593,22 (quinhentos e vinte e quaro mil quinhentos e noventa e três reais e vinte e dois 

centavos). 

 

ART 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo superávit financeiro 

apurado em 31/12/2022, conforme segue: 

* Fonte de Recursos "00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres)" - Superávit R$ 

4.784.720,13 (quatro milhões setecentos e oitenta e quatro mil setecentos e vinte reais e treze centavos). 

 

ART 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 20 e julho de 2023. 
 

________________________________ 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica de Licitação, do tipo MENOR PREÇO, Adjudicação 

POR ITEM, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em capacitação voltada para temáticas em 

formação de Gestão escolar, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação de acordo com termo de 

referência. A realização da sessão será no dia 28/07/2023 com horário da fase de lances das 09h00min até as 

14h00min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 8.840,00 (oito mil oitocentos e quarenta reais). 

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço 

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br 

ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 12 de julho de 2023. Adriana Cristina de Matos – Comissão de 

contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

192/2023. Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de locação, instalação, manutenção e 

retirada de objetos e enfeites natalinos diversos, por sua própria responsabilidade técnica e operacional, no 

município, conforme solicitação do Departamento de Cultura, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 02/08/2023 

com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da 

sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 211.000,00 

(duzentos e onze mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor 

de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail 

pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. 

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento 

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 

3097- 4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2023. Fayçal Melhem 

Chamma Junior - Pregoeiro Municipal. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA Nº 054/2023 

 

O Senhor Carlito Thomé da Silva Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º SUSPENDER, no dia 21 de julho de 2023, sexta-feira, no período matutino, as férias da servidora 
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Tábatha Karine Ribeiro Lopes, ocupante do cargo de Diretora Legislativa, em razão de necessidade desta Casa 

de Leis. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal – PR, 20 de julho de 2023. 

 

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
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Assinatura Digital 
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